
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
ESTADO DE SÀO PAULO

Gestão 2025 - 2028
Trabalhando por todos e para todos!

PORTARIA N.9 319, DE 12 DE MAIO DE 2025.

"Altera a Portaria n.e 175 de 11 de fevereiro de 2025, do
Comitê Gestor do Programa Criança Feliz."

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, Prefeito Municipal de Pedro de Toledo, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
CONSIDERANDO solicitação efetuada através de e-mail datado de 09 de 
maio de 2025 do Departamento Municipal de Assistência Social;

RESOLVE:

ALTERARmembro contido na Portaria n.9175 de 11 de fevereiro de 2025, 
do Comitê Gestor do PROGRAMA CRIANÇA FELIZ no Município de Pedro de Toledo, passando a 
vigorar da seguinte forma:

Departamento Municipal de Assistência Social 
Suellyn Aparecida Tomaz Lima................................... R.G.n.942.***.***-2

Departamento Municipal de Saúde 
Bruna Rodrigues de Mello........................................... R.G.n.9 44.***.***-9

Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura
Sandra Batista da Silva................................................. R.G.n.942.***.***-5

Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 
Vanderlei dos Santos.................................................... R.G.n.933.***.***-4

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
Patrícia Helena de Souza Menezes............................ R.G.n.934.***.***-9

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Érika Viviane da Silva Rodrigues................................. R.G.n.- 32.***.***-3

Os serviços realizados pelo Comitê ora nomeado, não serão remunerados, 
porém, considerados relevantes ao Município.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, em 12 de maio de 2025.

Dados anonimizados para atendimento da L.G.P.D.
Departamento Administrativo, em 12 de maio de 2025.
/mg.
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